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consta no presente expediente, determino: a) autuação de Pro-
cesso SJDC. b) instauração de Apuração Preliminar para apurar os 
fatos, nos termos do disposto nos artigos264 e 265 “caput”, da 
Lei nº 10.261/68, com a redação dada pela Lei Complementar nº 
942, de 6 de junho de 2003. c) designo Comissão Sindicante a ser 
presidida pelo Procurador Autárquico, Dr. Felipe Castells Manu-
bens, RG nº 03.421.498, e como membros: Ilda Maria de Lima 
Porto, RG nº 09.328.823 e Roberto da Silva, RG nº 04.593.600.”.

De 9-3-2010
Pr.SJDC-273.831/2009 – JÚLIO CÉSAR BUOZZI DE CARVA-

LHO – Aposentadoria por Invalidez. “Diante dos elementos de 
instrução do processo e à vista do Laudo Médico nº 004/2010, do 
Instituto de Previdência do Estado de São Paulo – IPESP, e do pare-
cer jurídico de fls.28, INDEFIRO o pedido de aposentadoria por 
Invalidez, formulado pelo Sr. JÚLIO CÉSAR BUOZZI DE CARVALHO, 
R.G.9.758.042, Preposto Escrevente do Oficial de Imóveis, Títulos 
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Olimpia.”.

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO 
E DEFESA DO CONSUMIDOR

Portaria Normativa Procon nº 35, de 9-3-2010

Dispõe sobre a delegação de atos de competência 
do Diretor Executivo da Fundação PROCON - SP

O Diretor Executivo da Fundação de Proteção e Defesa 
do Consumidor - PROCON-SP, considerando a necessidade de 
delegar atos de sua competência aos seus Assessores Técnicos, 
resolve expedir a seguinte Portaria Normativa:

Artigo 1º - Ficam delegadas aos Assessores Técnicos da Dire-
toria Executiva, sem prejuízo do exercício concomitante pelo Dire-
tor Executivo, a competência para proferir as seguintes decisões:

§ 1º Homologação da quitação do pagamento da pena 
pecuniária imposta por infrações às normas de proteção e 
defesa do consumidor;

§ 2º Homologação de auto de infração em razão do reque-
rimento para pagamento voluntário da pena pecuniária imposta 
por infrações às normas de proteção e defesa do consumidor;

§ 3º Deferimento do parcelamento de débitos previstos no art. 
42 da Portaria Normativa Procon nº 26, de 15/08/2006, com reda-
ção dada pela Portaria Normativa Procon nº 33, de 01/12/2009;

§ 4º Homologação dos autos de infração lavrados por infra-
ção à Lei Estadual nº 12.685, de 13/07/2007, com redação dada 
pela Lei Estadual nº 13.758, de 19/10/2009.

§ 5º Decisão de recursos administrativos interpostos contra 
a homologação dos autos de infração, lavrados por infração à 
Lei Estadual nº 12.228, de 11/01/2006.

§ 6º Decisão de recursos administrativos interpostos contra 
a decisão da Diretoria de Atendimento e Orientação ao Consu-
midor nos procedimentos de Reclamação – art. 14 da Portaria 
Normativa Procon nº 21, de 12/04/2005;

§ 7º Decisões interlocutórias nos autos de procedimentos 
administrativos sancionatórios quando estabelecida a compe-
tência da Diretoria Executiva para a prática do ato.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, especial-
mente a Portaria Normativa Procon nº 34, de 19/02/2010.

Portaria do Diretor Executivo Nº 01, de 9-3-2010

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos Créditos 
não Quitados e define Administradores do Sistema

Considerando o disposto no Decreto nº 53.455, de 19 de 
setembro de 2008, que regulamentou a Lei nº 12.799, de 11 de 
janeiro de 2008, e

Considerando o disposto na Portaria CAF/G-36, de 03 de 
outubro de 2008, que versa sobre as normas operacionais do 
CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo de Créditos não Quita-
dos de órgãos e entidades estaduais,

O Diretor Executivo da Fundação de Proteção e Defesa 
do Consumidor – Procon/SP, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Estadual n.º 9.192, de 23 de novembro de 
1.995, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 41.170, de 23 
de setembro de 1.996, e o Decreto Estadual n.º 41.727, de 22 de 
abril de 1.997, resolve:

Artigo 1º - De conformidade com o disposto no § 1º do 
artigo 3º da Lei 12.799, de 11 de janeiro de 2008, fica delegada 
competência ao Sr. Carlos Augusto Machado Coscarelli, Asses-
sor Chefe da Diretoria Executiva, RG nº 11.223.221-8 e CPF 
nº 041.937.878-26, para o exercício das atribuições previstas 
ao Administrador Setorial do Departamento de Operação do 
Sistema CADIN ESTADUAL , de que cuida o § 1º do artigo 7º da 
Portaria CAF/G-36/2008.

§ 1º - De conformidade com o artigo 7º da Portaria CAF/G-
36, de 03 de outubro de 2008, ficam indicados como Operadores 
Setoriais Nível I, os servidores abaixo designados:

Flávio Augusto Maciel Castaldelli – RG 30.766.522-7 – CPF 
290.661.898-51 – lotado na Gerência Financeira;

Fernanda Teodoro Gomes – RG 30.733.351-6 – CPF 
278.890.118-65 – lotada na Gerência Financeira;

Marcio Alexandre Negrisolli – RG 18.900.797-7 – CPF 
183.094.278-67 – lotado na Gerência Financeira;

Eliana Cerqueira de A. Furtado – RG 18.439.796-0 – CPF 
099.605.328-01 – lotada na Assessoria de Controle e Processos;

Marcélia Maria Silva Santana – RG 17.483.379-9- CPF 
099.980.738-20 – lotada da Assessoria de Controle e Processos;

Denise Maria dos Santos – RG 20.282.776-8 – CPF 
078.099.388-86 – lotada na Assessoria de Controle e Processos;

Ivani Fernandes Pina – RG 22.686.555-1 – CPF 142.371.418-
02 – lotada na Assessoria de Controle e Processos.

§ 2º - Ficam também indicados os Operadores setoriais, com 
Nível II de operação do referido Sistema, os servidores abaixo 
relacionados:

German Arranz Gascon Júnior – RG 18.201.723-0 – CPF 
087.358.278-07 – lotado na Gerência Financeira;

Sidnei Ferreira Passos – RG 11.880.826-6 – CPF 
011.812.678-46 – lotado na Gerência Financeira;

Marco Aurélio Germano Lozano – RG 18.241.425-5 – CPF 
162.478.038-50 – lotado na Assessoria de Controle e Processos;

Gláucia Alves da Silva – RG 30.549.015-1 – CPF 
249.495.998-52 – lotada na Assessoria de Controle e Processos.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Decisões do Chefe de Gabinete
Autorizando
a liberação dos botijões de GLP, objeto da Interdição e 

Depósito nº 13225, lavrado em 28/01/2010 da empresa CIA 
ULTRAGAZ S/A, CNPJ nº 61.602.199/0184-02 – Processo Admi-
nistrativo IPEM-SP nº 614/2010.

a liberação dos botijões de GLP, objeto da Interdição e 
Depósito nº 11668, lavrado em 21/01/2010 da empresa CIA 
ULTRAGAZ S/A, CNPJ nº 61.602.199/00002-01 – Processo Admi-
nistrativo IPEM-SP nº 621/2010;

o levantamento da interdição e a doação do produto desin-
terditado, de que trata o Auto nº 13381, da empresa BAGLEY 
DO BRASIL ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 06.042.467/0001-80 – 
Processo Administrativo IPEM -SP nº 107/2010;

a liberação do produto para o fabricante mediante a corre-
ção, objeto descrito no Termo de Interdição Cautelar nº 195618, 
lavrado em 05/11/2009 da, empresa J.S.R. ACESSÓRIOS PARA 
AUTOS LTDA, CNPJ nº 00.755.311/0001-60 – Processo Adminis-
trativo IPEM -SP.nº 19201/2009;

a liberação dos produtos, objeto de Termo de Apreen-
são Cautelar nº 195538, lavrado em 15/10/2009, da empre-
sa HAIDAR E RAMOS COMERCIAL LTDA – ME, CNPJ nº 
03.480.545/0001-30 – Processo Administrativo IPEM - SP nº 
18.943/2009;

Gestão Pública
FUNDAÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO

Extratos de Contrato
OES nº 0182/10-1 - Processo n.º 182/10 - Contratante: 

Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Con-
tratado: Carlos Eduardo Esposel - Objeto: Prestação de Serviços 
Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº 600-1634 
- Data da assinatura: 08/03/10 - Vigência:01/05/10 a 30/11/10 
- Valor total: R$ 2.408,56 - Recursos Orçamentários: Natureza: 
339035 - Atividade: 5363

OES nº 0183/10-1 - Processo n.º 183/10 - Contratante: 
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Con-
tratado: Shirley Sanches Tomé - Objeto: Prestação de Serviços 
Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº 600-1634 
- Data da assinatura: 08/03/2010 - Vigência:08/03/10 a 30/09/10 
- Valor total: R$ 3.440,80 - Recursos Orçamentários: Natureza: 
339035 - Atividade: 5889

OES nº 0184/10-1 - Processo n.º 184/10 - Contratante: Fun-
dação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Contra-
tada: Janalda Denise dos Santos - Objeto: Prestação de Serviços 
Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº 600-1634 
 - Data da assinatura: 08/03/10 - Vigência: 08/03/10 a 30/09/10 
- Valor total: R$ 2.408,56 - Recursos Orçamentários: Natureza: 
339035 - Atividade: 5363

Justiça e 
Defesa da Cidadania
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SJDC N° 313, de 9-3-2010

Institui Grupo de Trabalho para realizar estudos 
sobre o “Complexo Barra Funda”

O Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania,
Considerando que o “Complexo Barra Funda” encontra-se 

sob a administração desta Secretaria;
Considerando que quase a totalidade do “Complexo Barra 

Funda” está ocupada pela Fundação de Proteção e Defesa do 
Consumidor – PROCON/SP, Instituto de Medicina Social e de 
Criminologia do Estado de São Paulo – IMESC e Junta Comercial 
do Estado de São Paulo;

Considerando a necessidade de levantar a situação posses-
sória, bem como contratual para eventual regularização; resolve:

Artigo 1º – Fica instituído junto ao Gabinete da Pasta, 
diretamente subordinado ao Chefe de Gabinete, Grupo de 
Trabalho com a finalidade de levantar a situação jurídica do 
Complexo Barra Funda, para eventual regularização possessória 
e contratual.

Parágrafo Único – O Grupo deverá concluir o trabalho de 
que trata o “caput” deste artigo no prazo de 15 (quinze) dias, 
com a apresentação de relatório final.

Artigo 2º – O Grupo de Trabalho será composto pelos 
seguintes servidores:

II – Ana Paula Inácio da Silva, que presidirá os trabalhos;
II – Elnatan Ferreia de Oliveira;
III – Lucimara Nunes de Paula;
IV – Carla Regina Conceição da Silva
Artigo 3º – Este Grupo de Trabalho será dissolvido por 

ocasião da apresentação do relatório final.
Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.
Resolução SJDC N° 314, de 9-3-2010

Institui Comissão Especial para os objetivos que 
especifica

O Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania,
Considerando as gratificações existentes em outras Secre-

tarias do Estado de São Paulo aplicáveis aos seus respectivos 
servidores;

Considerando a criação de Coordenadorias e novas atribui-
ções designadas à Secretaria da Justiça e da Defesa da Cida-
dania, desde a edição do Decreto Estadual nº 28.253, de 14 de 
março de 1988, bem como a necessidade de rever a estruturação 
administrativa da Pasta; resolve:

Artigo 1º – Fica instituída junto aos Gabinetes da Pasta, 
diretamente subordinada ao Chefe de Gabinete, Comissão Espe-
cial para promover estudos e apresentar relatório e eventuais 
propostas dispondo sobre:

I - a criação, no âmbito da Secretaria da Justiça, mediante o 
estabelecimento de normas gerais, de gratificação aos serviços 
prestados pelos servidores desta Pasta;

II – a readequação da estrutura organizacional desta 
Secretaria, compreendendo todos os setores e suas respectivas 
atribuições;

Parágrafo Único – Os trabalhos da Comissão Especial encer-
rar-se-ão em 45 (quarenta e cinco) dias contados da publicação 
desta Resolução, com a apresentação de Relatório.

Artigo 2º – A Comissão de que trata esta Resolução será 
composta pelos seguintes servidores:

I – Cíntia Regina Béo;
II– Ana Paula Inácio da Silva;
III– Elnatan Ferreia de Oliveira;
IV – Lucia Aparecida Maia Alborgheti;
V - Claudio Roberto DE Gan;
VI – Maria Isabel Lopes da Cunha Soares;
VII – Sidney Raffi Kaloustian.
Artigo 3º – Esta Comissão Especial será dissolvida por 

ocasião da conclusão dos trabalhos.
Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.
Resolução de 9-3-2010
Exonerando
Á PEDIDO
LAURINDO ANTONIO MARTIN, R.G.1.206.374, do cargo de 

Juiz de Casamento do 3º Subdistrito da Sede da Comarca de 
Campinas. 032/2010

Despacho do Secretário Adjunto, de 3-3-2010
Pr.SJDC-273.856/2009 – ASSOCIAÇÃO DE CONTROLE DO 

TABAGISMO, PROMOÇÃO DA SAÚDE E DOS DIREITOS HUMA-
NOS - ACT - Pedido de reconhecimento de Entidade Promotora 
dos Direitos Humanos. “À vista do que consta dos autos, notada-
mente da manifestação favorável da Comissão Interna, inserta 
às fls.46/52, DEFIRO o pedido formulado pela interessada no 
documento inaugural.”.

Portaria do Chefe de Gabinete, de 9-3-2010
Declarando Aposentada, nos termos do parágrafo único 

do artigo 40 c.c. o art.51 da Lei Federal 8.935/94, e em 
consonância ao art.126, inciso II da Constituição do Estado 
de São Paulo, bem como em face do que consta do Pr. SJDC-
274.032/2010, a partir de 06.03.2010, por contar com 70 anos 
de idade, VALDOMIRO BISCARO DE CARVALHO, R.G.3.084.810, 
Preposto Escrevente do 2º Tabelião de Notas da Comarca da 
Capital, cujos proventos serão fixados à vista da competente 
certidão de tempo de serviço e nos termos do § 1º do art.25 da 
Lei nº 10.393/70. 015/2010

Despachos do Chefe de Gabinete
De 8-3-2010
Prot.SJDC nº 136.692/2010 - SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA 

DEFESA DA CIDADANIA - Apuração Preliminar. “ À vista do que 

PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMEN-
TO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍ-
PIO DE FRANCO DA ROCHA

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Terceira, que trata Das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para 
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA 
terão as seguintes obrigações:

PARÁGRAFO ÚNICO: Inalterado.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Terceira, que trata Das 

Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para a 
execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEI-
TURA terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada;
II - COMPETE À PREFEITURA:
a) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, consoan-
te cronogramas físico-financeiros de fls. 81 e 309;

b) Inalterada;
c) Inalterada;
d) Inalterada;
e) Inalterada;
f) Inalterada;
g) Inalterada;
h) Inalterada;
CLÁUSULA TERCEIRA: Sem alteração de Valor.
CLÁUSULA QUARTA: A Cláusula Sexta, que trata Da Libera-

ção dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os recursos de 
responsabilidade do ESTADO serão repassados parceladamente 
à PREFEITURA em conformidade com os cronogramas físico-
financeiros de fls. 81 e 309, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada
II - 2ª parcela: no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 

mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a assinatura 
deste Termo de Aditamento;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s) 
conforme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM, 
observado o programado em cronogramas físico-financeiros 
(fls. 81 e 309), após a aprovação da boa e regular aplicação dos 
recursos recebidos, de acordo com o Manual de Prestação de 
Contas da SEP/UAM.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
CLÁUSULA QUINTA: A Cláusula Décima, que trata Do Prazo, 

passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução do 
presente Convênio será de até 671 (seiscentos e setenta e um) 
dias, contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO ÚNICO: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado 

em 23/12/2008 e aditado em 01/02/2010, naquilo em que não 
colidirem com as ora estabelecidas.

ASSINATURA: 09-03-2010

DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS

Extrato de Aditamento
1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 0957/2007
CONVÊNIO: 058/2007
PARECER JURÍDICO: 096/2010
CONVENENTES: SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJA-

MENTO/DEPARTAMENTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO 
DAS ESTÂNCIAS E O MUNICÍPIO DE PEREIRA BARRETO

Cláusula Primeira
A Cláusula Primeira do ajuste em epígrafe passa a ter a 

seguinte redação:
“CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Constitui objeto deste 

Convênio a transferência de recursos financeiros para execução 
de obras de duplicação da Avenida Tietê – 1ª parte – no trecho 
compreendido entre as Avenidas Paulista e Francisco Custódio 
Pacca, englobando todas as embocaduras das ruas adjacentes, 
na conformidade com o estabelecido no Plano de Trabalho que, 
juntado às fls. 131/148 do Processo SEP/DADE nº 0957/2007, 
passa a fazer parte integrante do presente como Anexo I.”

Cláusula Segunda
O valor total do Convênio DADE nº 058/2007, estabelecido 

na Cláusula Quarta do termo originário, passa a ser de R$ 
1.098.207,45 (um milhão e noventa e oito mil duzentos e sete 
reais e quarenta e cinco centavos), sendo:

a) R$ 1.008.046,29 (um milhão e oito mil, quarenta e seis 
reais e vinte e novecentavos) de responsabilidade do ESTADO, 
integrado por R$ 557.260,78 (quinhentos e cinquenta e sete 
mil, duzentos e sessenta reais e setenta e oito centavos), trans-
feridos ao MUNICÍPIO em 27 de dezembro de 2007, acrescidos 
de R$ 75.223,70 (setenta e cinco mil, duzentos e vinte e três 
reais e setenta centavos), correspondentes aos rendimentos 
auferidos de sua aplicação em caderneta de poupança; e de R$ 
450.785,51 (quatrocentos e cinquenta mil, setecentos e oitenta 
e cinco reais e cinquenta e um centavos), a serem repassados 
na forma do estabelecido no cronograma físico-financeiro, que 
integra o Plano de Trabalho;

b) R$ 14.937,46 (quatorze mil, novecentos e trinta e sete 
reais e quarenta e seis centavos), responsabilidade do MUNICÍPIO.

Cláusula Terceira
O cronograma físico-financeiro de que tratam as Cláusulas 

Terceira, II, a; e Sexta do convênio original fica substituído pelo 
documento de fl. 148 dos autos do Processo SEP nº 0957/2007.

Cláusula Quarta
A vigência do convênio ora aditado fica prorrogada até 

19/11/2010.
Cláusula Quinta
Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições do ajuste 

original não alteradas pelo presente termo.
(Republicado por ter saído com incorreção)
ASSINATURA: 01-3-2010

AGÊNCIA METROPOLITANA 
DA BAIXADA SANTISTA

Retificação do D.O. de 19-9-2009
Na Portaria AGEM 14, de 16-9-09, publicada no DOE 

de 19-9-09, seção I. leia-se: Art. 1º Designar os membros da 
Comissão Organizadora das ações para Celebração de Termos 
de Cooperação e Convênios.

FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL 
DE ANÁLISE DE DADOS

Extrato de Prorrogação e Aditamento de Contrato
Processo SEADE: 138/2005 - AP.IV
Contratante: Fundação Sistema Estadual de Análise de 

Dados - SEADE
Contrato: 027/2005
Contratado: NOEMI PASSERI ESTACIONAMENTO - ME.
CNPJ: 04.033.936/0001-00
Parecer Jurídico nº. 301/2009
Objeto: Locação de vagas para estacionamento dos veículos 

pertencentes à Fundação SEADE.
Alteração: 4º Termo de Prorrogação.
Cláusulas Alteradas do Contrato Original: II – Prazo de Vigên-

cia, IV - Aluguel e Correção, e Valor e Condições de Pagamento.
Valor Total Estimado de: R$ 13.585,92.
Recursos: Programa de Trabalho: 04.122.2916.5513.0000; 

Natureza de Despesa: 3.3.90.39.91; Fonte de Recursos: 004.001.001.
Vigência: 19-12-2009 a 18-12-2010
Data de Assinatura: 18-12-2009

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-21-

630-09, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará até 17-9-2010, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa funda-
mentada e lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio 

referido no preâmbulo, não modificadas por este termo.

Economia e 
Planejamento
GABINETE DO SECRETÁRIO

UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS

Extratos de Termos de Convênio
PROCESSO: 0452/2010 - CONVÊNIO: 005/2010 - PARECER 

JURÍDICO: 220/2010 - PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA E 
PLANEJAMENTO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS 
E O MUNICÍPIO DE CAPIVARI - OBJETO: Constitui objeto do 
presente Convênio a transferência de recursos financeiros para a 
execução de 9.767,98 m² de serviços de pavimentação asfáltica 
em CBUQ e=3cm, 84.887,54 m² de recapeamento asfáltico em 
CBUQ E=3cm e 532,48 m de guias e sarjetas extrusadas em 
diversas vias urbanas do Município, conforme projeto às fls. 
20/70. - VALOR: O valor do presente Convênio é de 2.000.955,64 
(dois milhões novecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e 
quatro centavos), dos quais R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais), 
de responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade 
da PREFEITURA. - RECURSOS: Os recursos necessários à execução 
do presente Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão 
onerar a Natureza da Despesa 4.4.40.51.01 – Invest. - Transfe-
rências à Municípios OBRAS, Código 29.01.12 - Unidade de Arti-
culação com Municípios - UAM, Programa de Trabalho Resumido 
04.127.2913.2272.0000 – Articulação Municipal e Consórcio de 
Municípios, da dotação orçamentária do corrente exercício da 
SEP/UAM e no Elemento Econômico nº 44.90.51 da Prefeitura 
Municipal. - PRAZO: O prazo para a execução do presente Con-
vênio será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 
data de sua assinatura. - ASSINATURA: 09-03-2010

PROCESSO: 0361/2010 - CONVÊNIO: 006/2010 - PARECER 
JURÍDICO: 193/2010 - PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA 
E PLANEJAMENTO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍ-
PIOS E O MUNICÍPIO DE CUNHA - OBJETO: Constitui objeto do 
presente Convênio a transferência de recursos financeiros para 
a construção de 05 (cinco) muros de contenção de encostas em 
diversos pontos da cidade sendo 04 (quatro) em concreto armado 
e alvenaria em tijolo maciço e 01(um) muro de contenção utili-
zando gabiões, conforme projeto às fls. 22/50. - VALOR: O valor 
do presente Convênio é de 602.339,07 (seiscentos e dois mil tre-
zentos e trinta e nove reais e sete centavos), de responsabilidade 
do ESTADO. - RECURSOS: Os recursos necessários à execução do 
presente Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão 
onerar a Natureza da Despesa 4.4.40.51.01 – Invest. - Transfe-
rências à Municípios OBRAS, Código 29.01.12 - Unidade de Arti-
culação com Municípios - UAM, Programa de Trabalho Resumido 
04.127.2913.2272.0000 – Articulação Municipal e Consórcio de 
Municípios, da dotação orçamentária do corrente exercício da 
SEP/UAM. - PRAZO: O prazo para a execução do presente Con-
vênio será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 
data de sua assinatura. - ASSINATURA: 09-03-2010

PROCESSO: 0420/2010 - CONVÊNIO: 007/2010 - PARECER 
JURÍDICO: 148/2010 - PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA 
E PLANEJAMENTO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍ-
PIOS E O MUNICÍPIO DE CUNHA - OBJETO: Constitui objeto do 
presente Convênio a transferência de recursos financeiros para a 
Aquisição de uma Pá carregadeira, nova, 0km, ano 2010, motor 
a diesel, com 128 HP no volante, sobre pneus, articulada, dotada 
de toldo com pára-brisa frontal, com temporizador, alavanca 
de desligamento e controle hidráulico, espelhos retrovisores 
internos, sistema hidráulico 2V/1A e sistema de monitorização 
eletrônica, faróis halógenos (dianteiros e traseiros), protetor 
contra vandalismo e contrapeso padrão, transmissão automática 
(4F/3F), alavanca de controle da transmissão e direção hidráu-
lica sensível a carga, freios de disco lubrificados e totalmente 
hidráulicos ., ou similar, visando promover o desenvolvimento 
urbano e social do município, conforme projeto às fls. 17/18 e 
35/36. - VALOR: O valor do presente Convênio é de 300.000,00 
(trezentos mil reais), de responsabilidade do ESTADO. - RECUR-
SOS: Os recursos necessários à execução do presente Convênio 
são originários do Tesouro do Estado e irão onerar a Natureza 
da Despesa 4.4.40.52.01 – Transferências à Municípios Equipa-
mentos e Materiais, Código 29.01.12 - Unidade de Articulação 
com Municípios - UAM, Programa de Trabalho Resumido 
04.127.2913.2272.0000 – Articulação Municipal e Consórcio de 
Municípios, da dotação orçamentária do corrente exercício da 
SEP/UAM. - PRAZO: O prazo para a execução do presente Con-
vênio será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 
data de sua assinatura. - ASSINATURA: 09-03-2010

PROCESSO: 0480/2010 - CONVÊNIO: 008/2010 - PARECER 
JURÍDICO: 265/2010 - PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA 
E PLANEJAMENTO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍ-
PIOS E O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - OBJETO: 
Constitui objeto do presente Convênio a transferência de recur-
sos financeiros para a execução da recuperação emergencial de 
parte da infra-estrutura urbana municipal, sendo a recuperação 
do canteiro central da Avenida Alberto Andaló, recuperação do 
canteiro central da Avenida Bady Bassitt, restauração da escada 
hidráulica junto a ponte Do Córrego Felicidade, na Avenida 
Danilo Galeazzi, restauração do encontro junto à Ponte do Rio 
Preto, na Avenida Noé Gonçalves de Souza (margem esquerda 
do Rio Preto), restauração da travessia na Rua Abrão Thomé com 
a Avenida José Munia (Córrego Canela), restauração de erosão 
na Avenida Juscelino Kubistchek de Oliveira com a Rua Xingu, 
restauração da travessia na Rua Roberto Simonsem com Aveni-
da José Munia ( Córrego Canela), restauração de erosão na Ave-
nida Juscelino Kubistchek de Oliveira, fundos com o Condomínio 
Débora Cristina, recuperação de erosão no Córrego do Trigo na 
Rua José Rodrigues da Silva com a Avenida Dante Andreolli ( 
Jardim Viena), restauração da passarela e contenção de ero-
sões na Represa Municipal, conforme projeto às fls. 32/194. 
- VALOR: O valor do presente Convênio é de 3.500.000,00 (três 
milhões quinhentos mil reais), de responsabilidade do ESTADO. 
- RECURSOS: Os recursos necessários à execução do presente 
Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão onerar 
a Natureza da Despesa 4.4.40.51.01 – Invest. - Transferências 
à Municípios OBRAS, Código 29.01.12 - Unidade de Articula-
ção com Municípios - UAM, Programa de Trabalho Resumido 
04.127.2913.2272.0000 – Articulação Municipal e Consórcio de 
Municípios, da dotação orçamentária do corrente exercício da 
SEP/UAM. - PRAZO: O prazo para a execução do presente Con-
vênio será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 
data de sua assinatura. - ASSINATURA: 09-03-2010

Extrato de Aditamento
1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 2738/2008
CONVÊNIO: 1916/2008
PARECER JURÍDICO: 085/2010


